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Pelo presente instrumento particular de alteração contratual e na melhor forma de direito, a sócia a 

seguir identificada: 

 

Suzana de Lima Gonçalves, brasileira, divorciada, empresária, nascida na cidade de Campina Grande 

do Sul, estado do Paraná, em 12/04/1989, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 

Fazenda sob n° 067.431.509-08, portadora da Cédula de Identidade Civil Registro Geral nº 100555107, 

expedida pela Secretaria de Estado da Segurança Pública, Estado do Paraná, residente e domiciliado 

na Cidade de Bocaiuva do Sul, estado do Paraná, na estrada municipal Cachoeirinha, n° 04, bairro 

Cachoeirinha, CEP 83.450-000.  

 

Sócia Unipessoal componente da sociedade empresária limitada que gira sob o nome empresarial de 

CONTROLE INTERNO NA PRATICA LTDA, com sede e domicilio na cidade de Curitiba, estado 

do Paraná, na Avenida Visconde de Guarapuava, n° 2305, Apto 806, Andar 08, Cond. American 

Towers; Bloco Edifício Philadelphia Tow, Centro, CEP: 80.010-100, inscrita no CNPJ 

48.725.098/0001-70, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob nº 41 2 

1116112-1, por despacho em sessão de 25 de novembro de 2022, resolve por meio deste instrumento 

particular de alteração contratual, modificar o seu contrato social mediante as cláusulas seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA: Altera-se o objeto social para as seguintes atividades, Treinamento Em 

Desenvolvimento Profissional e Gerencial, Outras Atividades de Ensino, Serviços Combinados de Escritório e Apoio 
Administrativo, Educação Profissional de Nível Tecnológico, Consultoria em Tecnologia da Informação, Atividades de 

Consultoria e Auditoria Contábil e Tributária. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem 

com as disposições do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: À vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social, 

adequando-o ao disposto no art. 2.031 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2.002. 

 

CONTROLE INTERNO NA PRATICA LTDA 

CNPJ 48.725.098/0001-70 

NIRE 41 2 1116112-1 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 

Suzana de Lima Gonçalves, brasileira, divorciada, empresária, nascida na cidade de Campina Grande 

do Sul, estado do Paraná, em 12/04/1989, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 

Fazenda sob n° 067.431.509-08, portadora da Cédula de Identidade Civil Registro Geral nº 100555107, 

expedida pela Secretaria de Estado da Segurança Pública, Estado do Paraná, residente e domiciliado 

na Cidade de Bocaiuva do Sul, estado do Paraná, na estrada municipal Cachoeirinha, n° 04, bairro 

Cachoeirinha, CEP 83.450-000.  
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Única sócia componente da sociedade limitada que gira sob o nome empresarial de CONTROLE 

INTERNO NA PRATICA LTDA, com sede e domicilio na cidade de Curitiba, estado do Paraná, na 

Avenida Visconde de Guarapuava, n° 2305, Apto 806, Andar 08, Cond. American Towers; Bloco 

Edifício Philadelphia Tow, Centro, CEP: 80.010-100, inscrita no CNPJ 48.725.098/0001-70, 

devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob nº 41 2 1116112-1, por despacho 

em sessão de 25 de Novembro de 2022, resolve por meio deste instrumento particular de alteração 

contratual, consolidar o seu contrato social mediante as cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a denominação social de CONTROLE INTERNO 

NA PRATICA LTDA, com sede e domicílio na Avenida Visconde de Guarapuava, n° 2305, Apto 

806, Adar 08, Cond. American Towers; Bloco Edifício Philadelphia Tow, Centro, Cidade de Curitiba, 

Estado do Paraná, CEP: 80.010-100, e terá seu prazo de duração por tempo indeterminado, tendo 

iniciado suas atividades em 24/11/2022. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto social são as ativdades de Treinamento Em Desenvolvimento Profissional 

e Gerencial, Outras Atividades de Ensino, Serviços Combinados de Escritório e Apoio Administrativo, Educação Profissional 

de Nível Tecnológico, Consultoria em Tecnologia da Informação, Atividades de Consultoria e Auditoria Contábil e Tributária. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social da Sociedade Limitada é no valor de R$ 20.000,00 (Vinte 

mil reais) divididos em 20.000 (Vinte mil) quotas de capital no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, 

totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional do país, fica assim distribuído: 

 

Sócio Quotas Valor R$ Participação % 

Suzana De Lima Gonçalves 20.000 R$ 20.000,00 100,00 % 

TOTAL 20.000 R$ 20.000,00 100,00% 

Parágrafo Primeiro: Nos termos parágrafo único do art. 1.052 do Código Civil e em obediência ao 

contido na Instrução Normativa DREI nº 63, de 11 de junho de 2019, a sociedade permanecerá 

unipessoal, por prazo indeterminado. 

 

Parágrafo Segundo: A responsabilidade da sócia única é restrita ao valor de suas quotas, não havendo 

responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, respondendo, no entanto, pela integralização 

do capital social. 

 

Parágrafo Terceiro: Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de incomunicabilidade e 

impenhorabilidade. 

 

CLÁUSULA QUARTA: Fica investida na função de Administradora da sociedade, a sócia já 

qualificada, Suzana de Lima Gonçalves representando a sociedade ativa e passivamente, judicial e 

extrajudicialmente, ao qual compete o uso do nome empresarial individualmente, vedada, no entanto, 

usá-la em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 

quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 
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CLÁUSULA QUINTA: A Administradora declara, sob as penas da Lei, de que não está impedida de 

exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 

se encontrar sob os efeitos dele, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

CLÁUSULA SEXTA: Pelos serviços que prestar à sociedade, receberá a sócia administradora a título 

de remuneração “PRO-LABORE”, conforme fixado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo abrir filiais e outros estabelecimentos, 

no país, por deliberação de sua sócia única. 

 

CLÁUSULA OITAVA: O exercício social coincide com o ano civil, devendo em 31 de dezembro de 

cada ano ser procedido o Balanço Geral de Sociedade obedecido às prescrições legais e técnicas ao 

sócio único proporcionalmente as suas quotas de capital, mediante ata de reunião, nos termos do art. 

1007 da Lei nº 10.406/2002, deliberar a distribuição dos resultados desproporcional aos percentuais 

de participação do quadro societário, podendo os lucros a critério dos sócios, serem distribuídos ou 

ficarem em reserva na Sociedade, conforme determina o Artigo 1065 da Lei 10.406 de 10/01/2003 – 

Código Civil.  

Conselho Fiscal – A sociedade não tem Conselho Fiscal e não realiza Assembleia de Sócios. Compete 

ao sócio único decidir sobre negócios da sociedade, as deliberações tomadas por maioria de votos, 

contadas segundo o valor das cotas de capital de cada um, conforme determina o artigo 1010 da Lei 

10.406./2002.  

 

CLÁUSULA NONA: Falecendo ou interditado a sócia única, a sociedade continuará suas atividades 

com os herdeiros, sucessores e o capaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) 

sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 

patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.  

 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 

em relação a sua sócia única. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: O presente contrato social poderá ser livremente alterado a qualquer tempo, 

observados o disposto no art. 1.076 da Lei 10.406/02. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sócia declara que a sociedade se enquadra como 

Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não 

se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada Lei. 

(art. 3º, I, LC nº 123 de 2006). 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fica eleito o foro da cidade de Curitiba, estado do Paraná, para 

o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa 

renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

E por estar assim, justos e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento, elaborado 

em via única, para que valha na melhor forma do direito, sendo destinada ao registro e arquivamento 

na Junta Comercial do Estado do Paraná, devidamente rubricada. 

 

 

Curitiba, 17 de julho de 2023. 

 

 

 

SUZANA DE LIMA GONÇALVES 

Sócio/Administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONTROLE INTERNO NA PRATICA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

06743150908
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

SUZANA DE LIMA GONCALVES

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/07/2023 23:40 SOB Nº 20235009962. 
PROTOCOLO: 235009962 DE 24/07/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12310941827. CNPJ DA SEDE: 48725098000170. 
NIRE: 41211161121. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 17/07/2023. 
CONTROLE INTERNO NA PRATICA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br


